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corrente ano, pela primeira vez nos últi
mos 38 meses, houve redução do nível de emprego no mercado for

mal de trabalho, tendo sido registradas 67,0 mil demissões. A in

dustria de transformação liderou este processo, sugerindo que a

produção industrial deva declinar mais rapidamente a partir de

julho. Cumpre salientar, ainda, que em julho foram registradas

40,7 mil demissões na indústria paulista.

As informações disponíveis sobre os rendimentos do tra

balho urbano e os salários indicam que em maio atingiu-se uma si

tuação mais desfavorável do que a observada nos seis meses que

Í^Aqradeço os comentários dos membros do Grupo de~Acompanhamen-
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antecederam a decretação do Plano Cruzado. Este é o resultado

a aceleração inflacionária detonada a partir de novembro do ano

passado, que impôs perdas salariais de 26,7% aos empregados com

carteira assinada entre outubro de 1986 e maio de 1987.

Em virtude da decretação do Plano Bresser, pode-se es

perar que em junho deste ano tenha havido uma pequena elevação

do salário real. No entanto, este ganho provavelmente será cor

roído ao longo dos meses subseqúentes, mesmo na hipótese de uma

evolução favorável da inflação. Estes resultados decorrem do

exercício de simulação realizado no âmbito desta Instituição ,

que sugerem que a atual legislação salarial não é compatível com

uma inflação da ordem de 10% ao mês a partir de outubro, mant£

dos os objetivos sociais do governo. Trajetórias inflacionárias

menos pessimistas resultam em cenários preocupantes, visto que

uma inflação média mensal da ordem de 8,8% entre outubro e janei

ro próximos poderá implicar em que o salário médio real pago na

indústria paulista em 1987 fique alguns pontos percentuais abai

xo daquele que prevaleceu em 1985.

2 - A EVOLUÇÃO DO EMPREGO

No primeiro semestre de 1987 foram criados 118,2 mil

novos postos no mercado formal de trabalho. Em relação ao to-
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de trabalhadores empregados em dezembro do ano anterior, es

éscimo representou uma elevação de 0,57% do nível de empre

Este movimento pode ser basicamente explicado pelo ritmo de

contratações no setor de serviços e na administração pública, que

responderam por, respectivamente, 184,6 e 21,2 mil novos empre

gos. Por seu turno, o nível de emprego no comércio, na indús

tria de transformação e na construção civil diminuiu, sendo re

gistradas, respectivamente, 39,6, 38,9 e 30,9 mil demissões.

Ainda que o emprego agregado tenha crescido no primei.

ro semestre deste ano, deve-se destacar, por um lado, a forte de

saceleração observada em relação ao mesmo período do ano ante

rior, período no qual foram criados 574,1 mil novos postos no mer

cado formal de trabalho. Por outro lado, de acordo com o Quadro

1, pode-se perceber que a expansão do emprego esteve concentrada

nos dois primeiros meses do ano. Entre março e maio o emprego

cresceu lentamente - a uma taxa anualizada de 0,8% - e em junho,

pela primeira vez nos últimos 38 meses, ocorreu uma redução de
0,31% em relação ao mês anterior,1 que correspondeu a 67,0 mil

demissões.
As informações referentes a junho de 1987 chamam a

atenção não apenas pela evolução desfavorável do emprego agrega-

do, mas particularmente pelo forte movimento contracionista ob

servado na indústria de transformação, que somente neste mês de

sempregou 75,5 mil trabalhadores, representando uma redução de

1,24% em relação ao mês anterior. Cumpre salientar que este mo-

Wconsiderando-se, obviamente, a redução sazonal do emprego
que ocorre em dezembro de cada ano.
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vimento de redução do emprego industrial vem ocorrendo desde mar

ço, mas em junho sofreu significativa aceleração.

Na medida em que a estatística do Ministério do Tra
balho considera o nível de emprego no final de cada mês, deve-se

esperar que a redução da produção industrial em julho seja mais

forte do que a observada nos dois meses anteriores, nos quais a

produção industrial dessazonalizada declinou 2,2 e 2,7%.

0 movimento desfavorável da produção industrial não

deverá reverter nos próximos meses; o processo de reposição de

estoques está esgotado, contribuindo para isso a manutenção da

taxa de juros em níveis elevados. Os estímulos decorrentes da

recuperação das vendas para o mercado externo deverão perder in

tensidade com o retorno das exportações de manufaturados à sua

tendência de longo prazo, interrompida a partir do ultimo quadri

mestre do ano passado. Assim sendo, no segundo semestre de

1987 devem prevalecer os efeitos recessivos da redução da massa

salarial, bem como da queda dos investimentos públicos e priva*-

dos. A manutenção da atual política salarial, num contexto de

inflação ascendente, e a tentativa de redução do déficit publico,

abaixo do nível de 1986 (3,7% do PIB) , sugerem a continuidade da 

tendência recessiva.



Ê

A pesquisa semanal da FIESP sobre a evolução do empre

9 na indústria paulista revela que em julho ocorreu um agrava

mento do desemprego industrial (Gráfico 1) . De fato, enquanto

entre março e junho do corrente ano ocorreram 24,0 mil demissões,

em julho foram registradas 40,7 mil, distribuídas por 36 dos 42

setores pesquisados.

GRÃFICO 1

EMPREGO INDUSTR. NO ESI. SAO PAULO

Finalmente, conforme se pode observar no Gráfico 2, a

taxa de desemprego aberto das principais regiões metropolitanas
do país, que nos primeiros quatro meses de 1987 permaneceu está

vel, em maio e junho sofreu rápida elevação, em sintonia com a evo

lução recente do emprego. Em junho de 1987 a taxa de desemprego

aberto atingiu 4,43%, enquanto no mesmo mes do ano anterior foi
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e 3,76%. Mantida a tendência de ampliação do desemprego obser

vada em junho, que em certo sentido pode ser considerada uma hi

pótese otimista, em julho deste ano esta taxa atingiria 4,9%,

portanto,superior à de julho de 1986 (3,9%) e próxima à de julho

de 1985 (5,3%). É inegável que seria difícil sustentar em 1987

as baixas taxas de desemprego observadas no ano passado. Entre

tanto, é provável que no segundo semestre deste ano a economia

retroceda aos níveis do segundo semestre de 1985.

GRÃFICO 2

TAXA MEDIA DE DESEMPREGO ABERTO
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REVOLUÇÃO DOS RENDIMENTOS DO TRABALHO URBANO E DOS SALÃRIOS

O rendimento médio real^ dos empregados com carteira

assinada caiu significativamente a partir de março de 1987, quan

do comparado com o mesmo período do ano anterior (Quadro 2) . Por

um lado, isto decorre de um problema de base de comparação, na

medida em que a partir de março de 1986 este rendimento atraves

sou um período de crescimento acelerado. Mas, por outro, e pri

mordialmente, deve-se à forte redução salarial provocada pela

aceleração inflacionária iniciada em novembro do ano passado. De

fato, entre outubro de 1986 e maio de 1987 o rendimento médio re

al dos empregados com carteira assinada caiu 26,7%. É importan

te assinalar, ainda, que em maio de 1987 este rendimento médio

real foi 12,3% menor do que em março de 1986 . Portanto, em maio

do corrente ano atingiu-se uma situação mais desfavorável do que

a observada nos seis meses que antecederam a decretação do Pla

no Cruzado, que não pode ser considerado um período de rendimen

to médio real elevado.
É interessante perceber, ainda, que entre outubro de

1986 e maio de 1987 a evolução do rendimento médio real dos empre

gados sem carteira e, principalmente, dos trabalhadores por conta
própria, foi mais desfavorável do que a dos empregados com carteira.

Este movimento indica que o processo de redução do nível de empre

go e ampliação do desemprego atingiu com mais rigor os rendimen-

20 deflator adotado considera o fato de que os salários sao
recebidos e gastos no último dia do mes. Nesse sentido foi cria
do um novo índice de preços baseado no INPC e que segue a seguin
te fórmula: inpc; = (inpc.)1/2 x (INPCt+1).1/2
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tos dos trabalhadores ligados ao setor informal. E, por outro

lado, sugere que com o final do ocngelamento/tabelamento de preços fo

ram desmontados os canais de comercialização de produtos que

scavam burlar esta restrição, com implicações negativas sobre

os rendimentos destes trabalhadores.

QUADRO 2

TAXAS DE VARIAÇÃO DE RENDIMENTO MÉDIO
.EAlJ^DO TRABALHO PRINCIPAL DAS PRINCIPAIS REGIÕES METROPOLITA

NAS DO PAÍS(b)

Janeiro a maio de 1987

Base: Mesmo mês do ano anterior Em %

Elaboração: INPES

MÊS PESSOAS OCUPA
DAS

EMPREGADOS COM
CARTEIRA ASSI

NADA

EMPREGADOS SEM
CARTEIRA ASSI

NADA
CONTA PRÓ

PRIA

JAN 29,2 16,1 30,6 61,9
FEV 15,2 7/0 21,9 43,3
MAR 0,6 i Cn cn

00 16,0
ABR -13,9 -15,1 -12,5 - 7,7
MAI -20,5 -19,7 -23,5 -19,9

MAI87
MAR86 -11,6 -12,3 -12,8 (N1

MAI87
OUT86 -29,7 -26,7 -28,0 -38,9

(b) Média das regiões metropolitanas de Belo Horizonte,
Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre.

FONTE: IBGE
NOTAS: (a) Deflacionado pelo INPC, considerando-se que os rendi

mentos são recebidos e gastos no ultimo dia do mes de
referência do rendimento nominal;

OBS. : as informações referentes a cada região metropolitana fo
ram combinadas, conforme o caso, considerando-se a parti
cinação de cada uma no total das pessoas ocupadas, dosem
pregados com carteira, dos,empregados sem carteira e dos
trabalhadores por conta própria.
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As informações contidas no Quadro 3, que apresenta as
taxas de variação do salário médio real e da massa salarial na

tria paulista, confirmam que a aceleração inflacionária dos

meses que se seguiram ao Cruzado II foi capaz de impor pesadas

perdas aos trabalhadores da indústria. Em junho de 1987, o salá

rio médio real pago na indústria paulista era 11,4% menor do que

no mesmo mês do ano anterior e 14,0% mais baixo do que em outu

bro de 1986. É interessante ressaltar, entretanto, que entre

maio e junho deste ano houve uma recuperação salarial na indús

tria paulista, visto que o salário médio real cresceu 3,8%. Es

te resultado era esperado, conforme pode-se constatar na próxima

seção deste informe, e pode ser explicado basicamente pelo paga

mento do último gatilho salarial e pela desaceleração inflacio

nária provocada pelo congelamento de preços.

QUADRO 3
TAXAS DE VARIAÇÃO DO SALÃRIO MÉDIO REAL(a) EDA

MASSA SALARIAL-, NA INDÚSTRIA PAULISTA

Janeiro a junho de 1987
Em %

"icPreliminar

Base: Mesmo mês do ano anterior

MÊS SALÃRIO MÉDIO MASSA SALARIAL

JAN. - 0,3 7,7
FEV. - 7,2 - 0,1
MAR. -10,3 - 4,3
ABR.
MAI.
JUN. *

-14,0
-16,8
-11,4

X> 
C

N 00
1 

1 
1

JUN.87
MAR.86

-12,0 - 7,5

JUN.87
OUT.86

-14,0 -14,3

FONTE:
NOTA:

,IÍEDeflacionado pelo INPC, considerando-se que os rendi
mentos são recebidos e gastos no ultimo dia do mes de
referência do salário nominal.
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a_política salarial do plano bresser e o poder de compra dos
salãrios

Em meados de junho do corrente ano foram implementadas
diversas medidas que buscavam, em última instância, deter o pro

cesso de hiperinflação que estava sendo sinalizado pela elevada

e crescente inflação observada desde o início do ano. Do elenco

de medidas anunciadas destaca-se a modificação da política sala

rial, que suscitou um profundo debate na sociedade sobre a ocor

rência ou não de perdas salariais. De um lado, setores ligados

à oposição sustentaram que a alteração da política salarial pro

moveu um novo e violento arrocho salarial. De outro, membros do

governo propugnaram que ocorreu uma substancial elevação salarj.

al. Descontando-se os argumentos ideológicos, emocionais ou sim

plesmente improcedentes, é fácil perceber que a trajetória do sa

lário real, segundo a nova sistemática de reajuste salarial, de

pende, por um lado, das considerações sobre a restrição orçamen

tária dos trabalhadores - periodicidade do recebimento e gasto

dos rendimentos - e, por outro, da evolução da inflação.

Nesta seção é realizado um exercício que simula a evo

lução do salário real entre junho e dezembro do corrente ano,se
gundo diferentes hipóteses acerca da inflação após a decretação

do Plano Bresser e, como experimento de controle, caso este pro

grama de estabilização não tivesse sido adotado. Considera-se,a

inda, a mesma hipótese de restrição orçamentaria que foi feita

quando da conversão dos salários pela média na implantaçao do

Plano Cruzado, ou seja, que os rendimentos são recebidos e gas

tos no último dia do mês ou, analogamente, que são recebidos no
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do mês e gastos antecipadamente com uma taxa de finan

ciamento igual ã taxa de inflação mensal.3

Os salários nominais, de acordo com a nova política sa
lanai instituída com o Plano Bresser, são reajustados através

da seguinte sistemática:

i) fora do período de dissídio coletivo, a título de

antecipaçao, os salários são reajustados pela variação da Unida

de de Referência de Preços (URP);

ii) no período de dissídio coletivo os salários são rea
justados integralmente pela inflação passada,4 medida pelo IPC,

descontadas as antecipações que por acaso tenham ocorrido;

iii) a partir de outubro de 1987 e em seis parcelas i-

guais os salários são reajustados de forma a ressarcir os resí

duos inflacionários acumulados até maio de 1987.

Em virtude da sistemática descrita, a cada mês há um

reajuste diferente para cada categoria, dependendo do mês do

seu dissídio coletivo (data-base) . rigor, para estimar a evolução do

salário médio real . seria necessário agregar o reajuste

de cada data-base segundo a sua participação relativa na massa

salarial. No entanto, tal informação, além de não estar disponí

vel, afetaria apenas sazonalmente a evolução do salário médio re

^Sobre uma discussão a respeito da restrição orçamentária dos
trabalhadores sugere-se a leitura dos artigos de Paul Singer,Gus^
tavo Maia Gomes, Walter Barelli, Francisco Vidal Luna, Luís Nas-
aíí e Pérsio Arida publicados na Folha de Sao Paulo no período
compreendido entre 04-03-86 e 09-03-86, e republicados na Revis
ta de Economia Política de julho setembro/86.

4a atual legislação salarial não contempla nenhuma forma derea just^automatico^de salários guando do dissídio coletivo No
entanto a reposição integral da inflaçao passada for considera
da por'tratar-se de prática comum nas negociações salariais.
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mo estamos interessados na sua tendência, no lugar da mé-

ponderada tomou-se a média aritmética do reajuste obti
do para cada data-base.

0 Quadro 4 resume as cinco hipóteses adotadas sobre a
inflaçao mensal, medida pelo IPC, entre junho de 1987 e feverei

ro de 1988. As duas primeiras, compatíveis com a não adoção do

Plano Bresser, consideram um cenário de inflação elevada mas es

tável (hipótese 1) e outro de inflação elevada e crescente (hipó

tese 2). As demais, compatíveis com a adoção do Plano Bresser,

consideram uma trajetória otimista, realista e pessimista da in

flação no futuro próximo, respectivamente, as hipóteses 3, 4e 5.

A quarta hipótese foi construída, no âmbito do INPES/IPEA, com
base num modelo bayesiano de previsão.

QUADRO 4
HIPÓTESES ACERCA DA INFLAÇÃO MENSAL5' b

Junho de 1987 a janeiro de 1988
Em %

MÊS HIPÓTESE
1

HIPÓTESE
2

HIPÓTESE
3

HIPÓTESE
4C

HIPÓTESE
5

JUN. 23 23 26,01 26,01 26,01
ML? 23 23 3,05 3,05 3,05
AGO. 23 26 6 6,0 6
SET. 23 26 6 6,4 6
OUT. 23 26 6 7,4 10
NOV. 23 29 6 7,6 10
DEZ . 23 29 6 8,5 10
JAN./8 8 23 29 6 11,8 10

NOTAS: aA infiação é medida pela variação do IPC;
bAs hipóteses 1 e 2 foram consideradas na suposição de que
não tivesse ocorrido a decretação do Plano Bresser e as
hipóteses 3, 4 e 5 simulam a trajetória futura da infla
ção após a decretação deste programa de estabilizaçao;

cEste cenário de inflação foi elaborado por Pedro Valls
Pereira (INPES/IPEA), com base num modelo bayesiano de
previsão;

âOs valores assinalados para as hipóteses 3, 4 e 5 são os
efetivamente observados.
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A evolução do salário real entre junho e dezembro do

corrente ano, segundo os diferentes cenários de inflação, pode

ser observada no Quadro 5.

QUADRO 5
SALARIO BÃSICOa REALb

Junho a Dezembro de 1987

Elaboração: INPES.

-------- --------- Base: Maio c3e 87=100,0
PERÍODO HIPÓTESE 1 HIPÓTESE 2 HIPÓTESE 3 HIPÓTESE 4 HIPÓTESE 5

JUN. 98,3 98,3 103,3 103,3 103,3
JUL. 96,8 95,6 97,5 97,5 97,5
AGO. 95,4 92,0 92,4 92,1 92,4
SET. 94,1 88,8 88,2 86,7 84,9
OUT. 94,2 86,2 89,6 87,0 83,5
NOV. 94,3 82,8 90,6 86,3 81,8
DEZ. 94,4 80,0 92,9 84,4 81,8

JUL.-SET. 95,4 92,1 92,7 92,1 91,6
OUT.-DEZ. 94,3 83,0 91,0 85,9 82,3
JUL.-DEZ. 94,9 87,6 91,9 89,0 87,0

NOTAS: aDefine_se salário básico como sendo aquele decorrente da
reposição integral da inflação passada, medida pela va
riação do IPC, de acordo com a legislação salarial insti
tuída no Plano Cruzado (hipóteses 1 e 2) e no Plano Bres^
ser (hipóteses 3, 4 e 5).

bDeflacionado pelo IPC, considerando-se que os~ rendimen
tos são recebidos e gastos no último dia do mês de refe
rência do salário nominal.

Em primeiro lugar, deve—se destacar que o salário real

de junho de 1987, obtido segundo o novo regime de reajustamento

salarial e inflação, que emergiu após a decretação do Plano Bres

ser, apresenta um crescimento de 3,3% em relaçao ao mes anterior

e de 5,1% em relação ao que seria observado se não fosse mudada
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P Ixtica salarial e a inflação se mantivesse em 23% ao mês. Nes

sentido, é lícito afirmar que por força deste fato deve-se es

julho uma pequena recuperação dos níveis de consumo, co

mo alias parecem estar indicando as estatísticas referentes ao

comércio varejista.

Em segundo, no entanto, tomando-se por base um cenário

realista sobre a evolução da inflação (hipótese 4), deve-se espe

rar que o salário real caia bruscamente ao longo do período de

congelamento de preços, atingindo em setembro um valor 13,3% me

nor do que em maio. E ainda, que no período de flexibilização de

preços, quando os resíduos inflacionários começam a ser pagos,

mantenha-se, grosso modo, no nível observado em setembro. Assim,

no segundo semestre deste ano o salário real seria 6,2% menor do

que aquele que adviria da manutenção da política salarial ante

rior e de uma inflação de 23% ao mês (hipótese 1) e 1,6% maior

do que se a inflação acelerasse (hipótese 2).

Em terceiro lugar, considerando-se um cenário pessimis

ta sobre a evolução da inflação (hipótese 5) , a redução do salá

rio real é intensa no período de congelamento e persiste, ainda

que menos acentuadamente, no período de flexibilização de preços.

y^eg-te cenário, em setembro atinge—se um salário real 15,1% menor

do que em maio e em dezembro 18,2% mais baixo. Estes resultados,
em linhas gerais, correspondem aos que seriam obtidos se não fojs

se adotado o Plano Bresser e a inflação se mantivesse elevada e

crescente (hipótese 2)•
A atual política salarial permite reduções substanciais

do salário real, mesmo.no caso de hipóteses favoráveis sobre a e

volução da inflação. No entanto, é preciso olhar com cautela os

mesmo.no
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os obtidos, validos nos limites das hipóteses de traba-

adas, mas que sugerem que não se deva persistir na atual
legislação salarial caso a inflação alcance a faixa de 10% ao mês

a partir de outubro, penalizando sobremaneira os trabalhadores

os organizados, cujos reajustes salariais dependem crucialmen
te dos índices oficiais anunciados, com implicações nefastas pa

ra o nível de atividade doméstica e a distribuição de renda.

As informações analisadas na terceira seção deste in-

forme, mais especificamente as que se referem ao salário médio

pago na indústria paulista, mostram que no primeiro semestre de_s

te ano ocorreu uma redução salarial de 10,2% em relação ao mesmo

período do ano anterior. É inegável que este número, por si só,

é pouco revelador, visto que em 1987 deveria-se esperar alguma

redução salarial. O rápido crescimento salarial observado no ano

passado foi uma das principais causas - e também conseqúência

do excesso de demanda que determinou o fracasso do Plano Cruzado,

indicando que aquele nível salarial dificilmente poderia ser su£

tentado no curto prazo. Ainda que diversos analistas concordem

com este ponto, não há estimativas a respeito de quanto os salá

rios deveriam retroceder. Alguns sugerem que a redução deveria

ser suficiente para colocar os salários pouco acima da média ob

servada em 1985, mas em geral não substanciam as razões desta

  crença.
A contração salarial já cbservada no primeiro semestre do

ano e a que ainda poderá ocorrer no segundo semestre - mantidas as atuais re

gras de indexação e admitida a trajetória inflacionária retratada na hipótese

4 -, farão con que o salário médio real page na indústria paulista seja em

1937 18» menor âo que em 1986, e 7* mals baixo do que em 1985. ca

be indagar se este de fato é o salário de "equillbrio-requerido

atual conjuntura da economia brasileira.


